
Ministério Público Federal

PORTARIA Nº 761, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a Portaria PGR/MPF nº 501, de 14 de setembro de 2011, publicada no D.O.U., Seção 1, pág.  

89, de 15 de setembro de 2011, alterada pela Portaria PGR/MPF nº 739, de 25 de setembro de 2014, 

publicada no D.O.U., Seção 1, pág. 139, de 26 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º. Alterar o art. 1º da Portaria PGR/MPF nº 735, de 23 de setembro de 2014, 

publicada no D.O.U., Seção 2, pág. 55, de 26 de setembro de 2014, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:

"Art. 1º Designar o Procurador da República UBIRATAN CAZETTA, Coordenador 

da Assessoria Jurídica em Tutela Coletiva do Gabinete do Procurador-Geral da República, lotado na 

Procuradoria da República no Estado do Pará, e os Procuradores da República LUIZ VICENTE DE 

MEDEIROS QUEIROZ NETO,  FÁBIO HOLANDA ALBUQUERQUE e  PEDRO JORGE DO 

NASCIMENTO COSTA, lotados na Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, para 

acompanharem a instrução do inquérito policial e dos procedimentos correlatos decorrentes do feito 

em epígrafe."(NR)

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Publicado no DOU n. 211, de 31/10/2014, Seção 2, p. 68.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/59663/DOU2_2014_10_31.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/xmlui/bitstream/handle/123456789/56885/PORTARIA%20PGR-MPF%20N%C2%BA%20735-2014.pdf?sequence=1

